
SUBDIREÇÃO GERAL 
Processo n°: 2024/265 
Assunto: Celebração de Contrato — Suporte de hardware 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos ao Excelentíssimo Desembargador Presidente do TJAL. 

Maceió/AL, 92-  de 41:4- ii° 

WALTER DA SILVA SANTOS 
Subdiretor Geral 

DESPACHO  

Considerando a documentação constante no Processo Administrativo em Epígrafe, em conformidade com o 

Parecer DIACI n° 038/2025 e Parecer GPAPJ n° 251/2024, de lavra do Procurador Geral do TJAL, AUTORIZO a ce-

lebração do Contrato n° 03/2025, oriundo do Pregão Eletrônico n°07/2025, a ser firniado com a empresa SUPRI-

SERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, para prestação de serviços de assistência técnica e 

suporte de hardware, incluindo a substituição de peças e componentes eletrônicos e suporte de software, por 24 me-

ses, no valor total estimado de R$ 1.699.200,00 (um milhão, seiscentos e noventa e nove mil e duzentos reais). 

Conforme preceitua o art. 91 da Lei 14.133/211, se revela indispensável a apresentação de certidões de re-

gularidade fiscal e trabalhista, bem como as seguintes declarações: inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a administração pública; atendimento dos requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; De- 

claração em atendimento ao disposto inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; Declaração conforme Resolu-

ções n°156, de 08 de agosto de 2012; n°07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolu-

ção n° 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça —CNJ: e consulta prévia aos cadastros: Lici-

tante inidôneos (TCU), Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS (CGU) e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas — CNEP. 

À Subdireção Geral para as devidas providências. 

Maceió/AL,-2  de Ittill° de 2025. .ru‘  

FÁBIO JOSÉ gITTNE-EWARAUJO 
Des. Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas 

PaoÁRTo  O 	
LE ALAGOAS 

Autorização do Presidente — Atas de Registro de Preços 
e Contratos 

Processo 

Gestão das Contratações 
Código Folha n° 

F.SUBD.79.00 1/1 

1 Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contrafação, divulgados e 
mantidos à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 1..1 
§ 4° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inichineas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
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CONTRATO N° 823 /2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUPORTE DE 
HARDWARE, INCLUINDO A SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS E COMPONENTES ELETRÔNICOS E 
SUPORTE DE SOFTWARE COM ATUALIZAÇÃO DOS 
MESMOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA 
SUPRISERVI E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonse-
ca, n° 319, Centro, Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o n° 12.473.062/001-08, neste ato representado pelo 
Exm°. Desembargador Presidente Dr. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO, com a interveniência do 
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO — FUNJURIS, órgão autónomo vincu-
lado ao Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob n° 01.700.776/0001-87, estabelecido no Prédio Anexo I do 
Tribunal de Justiça, representado neste ato pela Juíza de Direito Presidente da Comissão Gestora, AMINE 
MAFRA CHUKR CONRADO e, de outro lado, SUPRISERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Minis-
tério da Fazenda sob o n°. 12.707.105/0006-79, com sede na Av. Presidente Kennedy, 1001 — Sala 216, 
Peixinhos — Olinda, CEP: 53.230-630, telefone: (081) 3366-8500, E-mail: admvendasanewsupri.com.br  
neste ato representado por seu Representante legal, o Sr. JOSÉ ALVES MUNIZ JUNIOR, brasileiro, casa-
do, empresário, Carteira de Identidade n° 638.963 SSP-AL, CPF de n°: 349.227.334-34, residente e domici-
liado na Av. Agamenon Magalhães, 4779 — 4° Andar — Empresarial Isaac Newton — Ilha do Leite — CEP 
50.070-425 — Recife — PE, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente negócio ju-
rídico, com fundamento na Lei n.° 14.133, de 10  de abril de 2021, e posteriores alterações, combinados com 
as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no Processo Administrativo n° 
2024/265, celebrado na modalidade de Pregão Eletrônico n° 007/2025 identificado no preâmbulo e na pro-
posta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição, mediante as condições 
constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus su-
cessores. 

CLAUSLIMPRIMEIRA —DO QBAU0 
1.1 O objeto deste ajuste consiste no fornecimento de serviços de assistência técnica e suporte de hardwa-
re, incluindo a substituição de peças e componentes eletrônico e suporte de software com atualização dos 
mesmos, conforme proposta anexa e nos termos do Edital PE n° 007/2025 e seus anexos, que vinculam es-
ta contratação independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1 O valor mensal deste contrato é de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais), perfazendo um valor 
total anual de R$ 849.600,00 (oitocentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais) e valor global durante 24 
(vinte e quatro) meses de 125 1.699.200,00 (um milhão, seiscentos e noventa e nove mil e duzentos re-
ais), conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de PE n° 007/2025. 

LOTE 1 

ITEM 

1 	_ 

ESPECIFICAÇÕES QTD. TOTAL 1° 
e 2° GRAUS 

VALOR UNIT. 
RS 

VALOR TOTAL 
Ri 
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1 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TECNICA E 
SUPORTE DE HARDWARE Storage 3PAR 
8200 

24 meses 32.000,00 768.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: SETECENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS R$ 768.000,00 

LOTE II 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD. TOTAL 1° 
e 2° GRAUS 

VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 SERVICOS DE ASSISTÊNCIA TECNICA E 
SUPORTE DE HARDWARE-SAN SWITCH 
BROCADE 6505 24/24 FC 

24 meses 3&800,00 931.200,00 

1VALOR TOTAL DO LOTE: NOVECENTOS E TRINTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS R$ 931.200,00 

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire as decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA depen-
derão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

a.AuguLA TERCEIRA —DA DESPESA 
3.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados, registrados com o seguinte: 

Unidade Orçamentária 02501 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
Programa de trabalho 02.061. 1010. 5239- MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS Id. uso O 
- Não Destinado à Contrapartida Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 760 
- Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas Tipo de Detalhamento de Fonte O - SEM DETALHAMENTO 
Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO Natureza 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR... Região Planejamento 210 - TODO ESTADO Plano 
Orçamentário 000896 - Poder Judiciário - 1° Grau Emenda Parlamentar E0000 - Não definida Processo 
2024/265. 

Unidade Orçamentária 02501 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
Programa de trabalho 02.061. 1010. 5239- MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS Id. uso O 
- Não Destinado à Contrapartida Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 760 
- Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas Tipo de Detalhamento de Fonte O - SEM DETALHAMENTO 
Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO Natureza 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR... Região Planejamento 210- TODO ESTADO Plano 
Orçamentário 000897 - Poder Judiciário - 2° Grau Emenda Parlamentar E0000 - Não definida Processo 
2024/265. 

3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 	

'-;tekA • 

SG2 
	

2 de 11 



PODER, 
JUDICIAM 
DE ALAGOAS 

CONTRATO 

Gestão das Contratações 

Código Folha n° 

3/11 

CLAUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 
conforme Termo de Referência, contados do recebimento definitivo do objeto da presente licitação, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal 
contratual; 

Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS/ Receita 
Federal; 

Certidão de FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal; 
Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitido pelo TST — Tribunal Superior do Trabalho; e 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante. 

4.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária. 
4.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida 
no 	subitem 	4.1, 	implicará 	na 	sua 	devolução 	à 	CONTRATADA 
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
4.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, 
será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=TX 	I = (6/100) 
	

I = 0,00016438 
365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLAUSULA QUINTA — DA GARANTIA 

5.1 Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive 
indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a CONTRATADA apresentará garantia de 5% 
(cinco) por cento do valor total do contrato em uma das modalidades estabelecidas no art. 96 da Lei n° 
14.133/2021, no prazo de até 1 mês após a data da sua assinatura. 
5.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
5.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
5.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item deste contrato. 
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5.5 Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 
5.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
5.7 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
5.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
5.7.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
5.7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
5.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
5.7, observada a legislação que rege a matéria. 
5.9 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
5.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 
5.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos beneficias do artigo 827 do Código Civil. 

5.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
5.13 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data 
em que for notificada. 
5.14 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

5.14.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

5.14.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
5.15 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

5.16 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

5.17 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 
5.18 Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, a presente contratação 
possui previsão de garantia contratual do serviço a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência 
técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

5.19 A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista especificamente no 
Termo de Referência. 
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6.1. A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando os serviços objeto deste instrumento 
pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por e-mail. 
6.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.° 14.133/21, mediante recibo, os serviços objeto da 
presente licitação serão recebidos pelo Fiscal do contrato ou seu substituto legal: 
6.2.1 Em se tratando de obras e serviços: 

provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
6.2.2 Em se tratando de compras: 

provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
6.2.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 
6.2.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
6.2.5 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato. 
6.2.6 Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as 
demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais 
correrão por conta do contratado. 

6.2.7 Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista 
ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 
6.2.8 Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, 
da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 
vicio, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, 
pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
6.2.9 Deverá ser observado o disposto no Termo de Referência —Anexo V do Edital. 

7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.2 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação exigidas para a 
contratação. 
7.3 Apresentar à época da assinatura do contrato os seguintes documentos comprobatórios de 
regularidade: Certificado de Regularidade do FGTS — CRF-, da Caixa Econômica Federal; Certidão 
Negativa de Débito — CND -, do Instituto Nacional do Seguro Social; Certidão Quanto à Divida Ativa da 
União, do Ministério da Fazenda e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais, da Secretaria da 
Receita Federal, ou ainda, que tenha sua situação regular junto ao SICAF — Sistema de Cadastro de 
Fornecedores. 
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7.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, sem prévia anuência 
escrita da administração do Poder Judiciário; 

7.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela administração de cada unidade, cujas 
reclamações se obrigam a atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da chamada; 
7.6 Realizar a entrega do objeto a ser contratado, conforme as especificações do Termo de referência, 
observando-se fielmente os prazos fixados neste Projeto. 
7.7 Prestar os serviços com a segurança e eficácia necessárias, observando as exigências técnicas 
contidas neste Termo. 
7.8 A contratada arcará com todas as despesas necessárias ao atendimento das Ordens de Serviços, 
inclusive o transporte dos materiais ou quaisquer outros custos necessários para a execução do serviço. 
7.9 Fornecer toda e qualquer ferramenta necessária ao bom desempenho do serviço. 

7.10 Responsabilizar-se pelo controle dos materiais de consumo e ferramentas utilizados na execução dos 
serviços. 
7.11 Não será permitido subcontratar, sob nenhum pretexto, os serviços objeto desta contratação. 
7.12 Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas nas 
unidades judiciárias. 
7.13 Providenciar, às suas expensas cópias dos documentos que venham a ser necessários, não só para 
licitação e assinatura do contrato, como também para execução dos serviços. 
7.14 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 
7.15 A contratada corrigirá às suas expensas, no todo ou em parte, a execução dos serviços em que forem 
constatados imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções. 
7.16 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, a empresa deverá efetuar todas as correções ou 
reparos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Contratante. 
7.17 Os funcionários da Contratada só terão acesso às dependências das unidades, devidamente fardados 
e portando crachá de identificação. O não cumprimento deste item constitui infração, podendo ser aplicadas 
as penalidades previstas contratualmente. 
7.18 Garantir que somente funcionários treinados e qualificados estarão envolvidos com a prestação dos 
serviços. 
7.19 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as precauções 
necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção individual (EPI) exigidos 
pela legislação, respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-
lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos. 
7.20 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e proposta exigidas no 
Termo de Referência. 

7.21 Cumprir fielmente as condições contidas no edital e seus anexos em especial aos aspectos contidos 
nos itens 4 e 5 do Termo de Referência — Anexo V do Edital. 

li• 	"I Lr • 	• 	• 	 : 	 e 	-11 	• 

8.1 O CONTRATANTE obriga-se, além das disposições previstas nos itens 4 e 5 do Termo de Referência — 
Anexo V do Edital, a: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

..-)A-A • 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

tull • • - 	• 15 	I d.  AÏ 3. 	• 11,9 .9, 11-1-71. • 

9.1 A gestão e a fiscalização da presente contratação serão efetuadas conforme o estabelecido no Termo de 
Referência — Anexo V do Edital. 

10.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o licitante infrator 
sujeito à aplicação das seguintes sanções: 

advertência; 
multa; 
impedimento de licitar e contratar; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 163 da Lei 
14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
10.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao 
fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções: 
10.3.1 advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, Ida Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.3.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do 
cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V, VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021; 
10.3.3 multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo 
cometimento de infração tipificada no art. 155, VI da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia 
e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto; 
10.3.4 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no art. 
155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato); 	 polA • 
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10.3.5 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração tipificada no 
art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato); 
10.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
10.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave. 
10.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
10.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando solicitada. 
10.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma eletrônica, nos endereços 
de e-mail cadastrados no SICAF, sendo de responsabilidade do licitante o acompanhamento e atualização 
dos respectivos cadastros. 
10.5.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico do licitante, será considerada como 
efetivamente realizada após 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
envio. 
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP. 

MilleelnalnallIEC1MNIPR1MEIRAWD~.. InralCONMTUA 

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
11.2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
11.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
11.30 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.40 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 Indenizações e multas. 
11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

-k)izie 	 si4eien.i. 	wileAnwir.. 	3 ,e4:7_tai-i*, 

12.1 O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, em conformidade com o Art. 107 da 
Lei de Licitações e Contratos, através de aditamentos contratuais, por tratar-se de serviços de prestação 
continuada. 
12.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
12.2 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no 
primeiro período da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação. 
12.3 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. 
12.3 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°14.133, 
de 2021. 
12.4 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
12.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

.-:.. .4131 ":57 -11:11iLV - ala) 	 -1,?, !S 	I4kL 

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 14/04/2025. 
13.2 Contudo, o contrato poderá ser reajustado, após o interstício de 12 (doze) meses contados da data da 
apresentação da proposta, com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, do IBGE, 
mediante requerimento formal da contratada, na eventual hipóteses de ocorrer alguma prorrogação da 
vigência contratual. 
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
13.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
13.6 Caso o(s) indica(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4/LA " 
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13.80 reajuste será realizado por apostilamento. 
13.9 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 
13.9.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 
13.9.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

r - 	lí 1 Li e 	 • • - :e 	- Z,j-  =Pç - 	• 1" 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

s'Indatl..JtfliL1 Lei' I -I: 	- [..*2.13; reit .43  

15.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD1 quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

15.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
15.90 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

15.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37) com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
15.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

15.12 Os contratos e convênios de que trata o 4 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade competente. 

'1&-1 
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CLÃ SULA DÉCIMA SEXTA - DAS-DISPOSICOES FINAIS 

16.1 O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório e à proposta da Contratada. 
16.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
16.2 A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por si assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
16.3 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA- DÁ PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do 
Poder Judiciário do Estado de Alagoas. 

CLÁUSULA DECIMAPITÁVA - DO_FORb 

18.1 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos deste 
instrumento contratual. 

E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Maceió/AL, 2 1  de }I #0  de 2025. 

•••" 

Des. FÁBIO JOÇÍc 	ARAÚJO 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 

CONTRATANTE 	
Documenta assinada digitalmente 

gtxtb

r AMIME MAFRO. OMR COMPADO 
Data: 11101/20251035:490300 
Verifique em attpaiNaliclaritigov.br  

AMINE MANIA CHUKR CONRADO 
Juiza Presidente da Comissão Gestora do FUNJURIS ...__.._..._.._ 

oponnefito assinado digitalmente 

JOSE ALVES MUROJUNIOR 
Data: 1B/01/2025 13:17:23-0100 
Vaidade em ntan.liaaldaGni.COnar  

Representante Legal da empresa SUPRISERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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  6. Cumpra-se. 
  

Maceió/AL, 24 de julho de 2025.

Des. Fábio José Bittencourt Araújo
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Subdireção Geral

SUBDIREÇÃO-GERAL

Processo Administrativo nº 2024/265
Assunto: Celebração de Contrato – Suporte de hardware

DESPACHO

Considerando a documentação constante no Processo Administrativo em Epígrafe, em conformidade com o Parecer DIACI nº 
038/2025 e Parecer GPAPJ nº 251/2024, de lavra do Procurador Geral do TJAL, AUTORIZO a celebração do Contrato n° 023/2025, 
oriundo do Pregão Eletrônico nº 07/2025, a ser fi rmado com a empresa SUPRISERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, para prestação de serviços de assistência técnica e suporte de hardware, incluindo a substituição de peças e componentes 
eletrônicos e suporte de software, por 24 meses, no valor total estimado de R$ 1.699.200,00 (um milhão, seiscentos e noventa e nove 
mil e duzentos reais).

Conforme preceitua o art. 91 da Lei 14.133/211, se revela indispensável a apresentação de certidões de regularidade fi scal e 
trabalhista, bem como as seguintes declarações: inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração pública; 
atendimento dos requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; Declaração em atendimento ao disposto inciso XXXIII do art. 7o 
da Constituição Federal; Declaração conforme Resoluções nº156, de 08 de agosto de 2012; nº07, de 18 de outubro de 2005, com as 
alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça –CNJ; e consulta prévia  aos 
cadastros: Licitante inidôneos (TCU), Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS (CGU) e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP.

À Subdireção-Geral para as devidas providências. 

Maceió/AL, 24 de julho de 2025.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

SUBDIREÇÃO-GERAL

SÚMULA DO CONTRATO Nº 23/2025. 
(Processo Administrativo nº 2024/265)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS a empresa SUPRISERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA

DO OBJETO: O objeto deste ajuste consiste no fornecimento de serviços de assistência 
técnica e suporte de hardware, incluindo a substituição de peças e componentes eletrônico 
e suporte de software com atualização dos mesmos, conforme proposta anexa e nos termos 
do Edital PE nº 007/2025 e seus anexos, que vinculam esta contratação independentemente 
de transcrição.

DO VALOR: O valor mensal deste contrato é de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos 
reais), perfazendo um valor total anual de R$ 849.600,00 (oitocentos e quarenta e nove mil 
e seiscentos reais) e valor global durante 24 (vinte e quatro) meses de R$ 1.699.200,00 
(um milhão, seiscentos e noventa e nove mil e duzentos reais), conforme especifi cações 
constantes no Anexo I do Edital de PE nº 007/2025.

DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão 
à conta dos recursos orçamentários consignados, registrados com o seguinte:

A) Unidade Orçamentária 02501 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO Programa de trabalho 02.061. 1010. 5239 - MANUTENÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO - FUNJURIS Id. uso 0 - Não Destinado à Contrapartida Identifi cador Exercício 
Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e 
Custas Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO Detalhamento de Fonte 
000000 - SEM DETALHAMENTO Natureza 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR... Região Planejamento 210 - TODO 
ESTADO Plano Orçamentário 000896 - Poder Judiciário - 1º Grau Emenda Parlamentar 
E0000 - Não defi nida Processo 2024/265. 

B) Unidade Orçamentária 02501 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER 
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JUDICIÁRIO Programa de trabalho 02.061. 1010. 5239 - MANUTENÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO - FUNJURIS Id. uso 0 - Não Destinado à Contrapartida Identifi cador Exercício 
Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 760 - Recursos de Emolumentos, Taxas e 
Custas Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO Detalhamento de Fonte 
000000 - SEM DETALHAMENTO Natureza 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR... Região Planejamento 210 - TODO 
ESTADO Plano Orçamentário 000897 - Poder Judiciário - 2º Grau Emenda Parlamentar 
E0000 - Não defi nida Processo 2024/265. 

A dotação relativa aos exercícios fi nanceiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

DA GARANTIA: Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais assumidas, inclusive indenização a terceiros e multas eventualmente aplicadas, 
a CONTRATADA apresentará garantia de 5% (cinco) por cento do valor total do contrato 
em uma das modalidades estabelecidas no art. 96 da Lei n° 14.133/2021, no prazo de até 
1 mês após a data da sua assinatura. 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações 
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, contados 
a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, respeitada a vigência máxima decenal, 
desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes, em conformidade com o Art. 107 da Lei de 
Licitações e Contratos, através de aditamentos contratuais, por tratar-se de serviços de 
prestação continuada.

DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS: Os preços inicialmente contratados são fi xos e 
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 14/04/2025.

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser fi rmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.

DO FORO: É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste instrumento contratual.

Maceió/AL, 24 de julho de 2025.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
CONTRATANTE  

AMINE MAFRA CHUKR CONRADO
Juíza Presidente da Comissão Gestora do FUNJURIS
INTERVENIENTE

JOSÉ ALVEZ MUNIZ JR.
Representante Legal da empresa SUPRISERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA

SUBDIREÇÃO GERAL

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS Nº 163/2025

Processo Administrativo nº 2024/265

Data: 25 de julho de 2025.

Contratado: SUPRISERVI COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Objeto: prestação de serviços de assistência técnica e suporte de hardware

Contrato nº 023/2025

Gestor: DIOGO GALINDO CAVALCANTE  – DGC
Gestor Substituto: IURY DE OLIVEIRA AMORIM  - DGC
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